
3 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

Pedra Bela, 03 de agosto de 2022 

Em resposta à Requisição n° 1 1/2022-PCN, item C.24, do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, temos a certificar que a Prefeitura 

Munidpaí de Pedra Beta, nos citfimos 4 (quatro) anos, implantou o programa de 

recuperação fiscal (REFIS), 2 (duas) vezes, de fórma anua!, nos exercícios de 

2018 e 2019 Certificamos, ainda, que nos últimos 04 anos 6 (seis) 

contribuintes parcelaram duas vezes o mesmo debito tributário.  

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e elevada 

consideração 

Atenciosamente 
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